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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

LEI Nº 785/2024 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, INCLUSÕES/ALTERAÇÕES 
DE METAS NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS VIGENTE E 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NO PLANO PLURIANUAL VIGENTE DO 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ. 
 
 
 

  
A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovará e o Prefeito Municipal,  sancionará a 

seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual vigente; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias do corrente exercício; e  

III – abrir Crédito adicional especial no exercício corrente, de acordo com o inciso II do Art. 41 da Lei nº 

4320/64, no valor de R$37.751,10 (Trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e um reais e dez centavos) 

mediante as inclusões/alterações das dotações orçamentárias, utilizando se dos seguintes recursos: 

I – excesso de arrecadação: 

TIPO RED PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

E 388 
10.014.13.392.0006.2.092.3.3.

90.32.00.00. 
11012 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

13.751,10 

O 386 
10.014.13.392.0006.2.092.3.3.

90.39.00.00. 
11012 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

21.500,00 

O 387 
10.014.13.392.0006.2.092.4.4.

90.52.00.00. 
11012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

        2.500,00 

    TOTAL        37.751,10 
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Art. 2º Para abertura dos Créditos mencionados no Artigo Anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 
43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, como seguem: 
I - os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação; 
TIP
O 

RED. 
CATEGORIA 

ECONOMICA 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

E 208 
1.7.4.1.99.0.1.01.00.

00.00.00. 
11012 

TRANSFERENCIA DA COPACOL - PROJETO 
CULTURAL/TEATRO/FANFARRA 

37.751.10 

       TOTAL 37.751.10 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

 

 

        Quarto Centenário, 13 de março de 2024 

    WILSON AKIO ABE 

      Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1640/2024 – GM. 

  
 

Institui a Comissão Municipal de Monitoramento e Avaliação 
do Plano Municipal de Educação do Município de Quarto 
Centenário - PR. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 
Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea 

“a” da Lei Orgânica do Município e considerando a exigência da Lei municipal nº 518/2015, que dispõe 
sobre o plano municipal de educação do Município de Quarto Centenário/PR: 

 
 

DECRETA: 
 

 
Artigo 1º - Institui, sem ônus para os cofres públicos, a Comissão Municipal de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de Quarto Centenário – Pr.: 
  

Dirigente do órgão municipal de educação: 

 

- Angela Ferreira Tunin; 

 

Representante da assessoria pedagógica: 

 

- Aparecida Reberti Dalacqua; 
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Representante da coordenação educacional e pedagógica do ensino fundamental - anos 

iniciais: 

 

- Luzia Aparecida Ferreira; 

 

Representante da coordenação educacional e pedagógica da 

educação infantil: 

 

-Ofélia Ramos Gonçalves; 

 

Representante dos diretores das instituições escolares e conselho 

FUNDEB: 

 

- Camila Fernanda da Fogaça da Silva Almeida; 

Representante dos professores: 

 

- Caroline Trindade Martins; 
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Representante dos educadores infantis: 

 

- Pamela Correia da Silva; 

 

Representante dos conselhos escolares: 

  

- Lucilaine Malvera da Silva Franco; 

 

Representante do Setor Financeiro do Poder Executivo: 

 

- Viviane Aparecido Bido Gonçalves; 

 

Representante da sociedade civil: 

 

- Alice Miyuki Miyashita da Costa 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogando 
as disposições em contrário. 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 13 de março de 2024. 
 
 
 

 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1639/2024 – GM. 

 

Institui o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente NMSP, no âmbito 

da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso no uso de 

suas atribuições legais, 

 
 CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde é órgão gestor do Sistema Único de Saúde no 

Município de Quarto Centenário; 

 

CONSIDERANDO o inciso XI do art. 15 da Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 

Saúde), que dispõe como atribuição comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios a 

elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria MS no 529, de 1o de abril de 2013, que Institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), com o objetivo de contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os 

estabelecimentos de saúde do território nacional e institui o Comitê de Implementação do Programa 

Nacional de Segurança do Paciente (CIPNSP) sob coordenação da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA); 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC Anvisa no 36, de 25 de julho de 2013, que Institui 

ações para a promoção da segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC ANVISA no 63, de 25 de novembro de 2011, que 

Dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria MS no 117, de 26 de janeiro de 2015, que Institui o Grupo de Trabalho, no âmbito 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para o desenvolvimento do plano Integrado de 

Monitoramento e Investigação de Eventos Adversos em Serviços de Saúde para o Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, sob coordenação da Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de Saúde e 

da Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde (GVIMS/GGTES-ANVISA); 

CONSIDERANDO a Portaria PT no 229, de 27 de abril de 2021, que Institui a Comissão de Apoio às Ações de 

Vigilância Sanitária para a Segurança do Paciente em Serviços de Saúde (COVISS); 

CONSIDERANDO a importância do trabalho integrado e articulado entre gestores do SUS, dos Serviços de 
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Saúde e das Instituições de Ensino sobre a temática da Segurança do Paciente, abordando-a de forma 

interdisciplinar e multidisciplinar; 

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de estratégias direcionadas aos gestores, profissionais e 

usuários da saúde, que promovam a adesão dos serviços de saúde às práticas de segurança do paciente e 

redução da ocorrência de eventos adversos; e 

DECRETA 

Art. 1o Fica instituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente NMSP, no âmbito da Secretaria Municipal 

da Saúde. 

Art. 2o O NMSP possui caráter deliberativo, com a função de estabelecer políticas e diretrizes municipais 

para promoção da cultura da Segurança do Paciente junto aos Serviços de Saúde do Município de Quarto 

Centenário - PR. 

Art. 3o Compete ao NMSP planejar, instituir, avaliar e monitorar a implementação das políticas e diretrizes 

municipais de Segurança do Paciente estabelecidas por meio de atos normativos próprios. 

Art. 4o O NMSP será representado por membros das seguintes áreas: 

1. Edvaldo da Rocha Souza - Agente de Vigilância Sanitária (coordenador); 

2. Anne Caroline Damacena - Enfermeira, Coordenadora da Atenção Primária; 

3. Marcos Aurélio Marcon - Enfermeiro do Estratégia Saúde da Família; 

4. Ana Silvia dos Santos Pereira - Enfermeira do Estratégia Saúde da Família; 

5. Isabella Carneiro Pires Saran da Silva - Médica do Serviço de Atenção Domiciliar; 

6. Rosely Bugno Barbosa - Auxiliar de Enfermagem; 

7. Rute Célia Gabiatti Alborgueti - Farmacêutica Coordenadora da Assistência Farmacêutica Municipal, e 

8. Marcelo Yoshio Haga - Dentista do Estratégia Saúde da Família. 

Art. 5o A responsabilidade pela Coordenação do NMSP será da Divisão de Vigilância Sanitária, cuja 

indicação de servidor responsável compete à Diretoria de Vigilância em Saúde, subordinada à Secretaria 

Municipal da Saúde. 

Art. 6o Anualmente o NMSP deverá estabelecer um cronograma bimestral de reuniões para deliberação 

acerca do planejamento de ações relacionadas à segurança do paciente a serem desenvolvidas, no 

âmbito do município, conforme diretrizes municipais previamente estabelecidas, bem como outras 
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decorrentes de programas nacionais e estaduais relacionados ao tema. 

§ 1o A ausência de membro titular às reuniões previamente definidas pelo NMSP, sem possibilidade de 

substituição do mesmo por seu suplente, deverão ser comunicadas e justificadas, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, à área responsável por sua coordenação. 

§ 2o A operacionalização das ações decorrentes do planejamento mencionado no caput deste artigo 

poderá envolver outros profissionais do município, vinculados ou não às áreas técnicas que compõem o 

NMSP. 

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

                                  Quarto Centenário/PR, 12 de Março de 2024. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 055/2024 - GM 

 
 
 

“Nomeia GILBERTO PEREIRA DA PENHA, para exercer, em comissão o 

cargo de Coordenador de Divisão de Assistência ao Educando, a 

provimento do Prefeito Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003, 558/2017 e 781/2024, de 18 de janeiro de 2024. 

 

 R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 13 de março de 2024, GILBERTO PEREIRA DA 

PENHA, portador da Cédula de Identidade nº 8.033.XXX-6/SESP-PR, para exercer em comissão o 

cargo de Coordenador de Divisão de Assistência ao Educando, simbologia CC-5, a provimento do 

Prefeito Municipal, à disposição da Secretária da Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 052/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ELLIN CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
ALVES 

PARANAVAÍ - 
PR 

12/03/2024 12/03/2024 01 80 
 

“I” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DO 
INFANTE H. G. DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE GOIOERÊ PARA O 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE PARANAVAÍ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 12 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 053/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

PARANAVAÍ - 
PR 

12/03/2024 12/03/2024 01 80 
 

“I” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DO 
INFANTE H. G. DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE GOIOERÊ PARA O 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE PARANAVAÍ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 12 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: J PEREIRA & CIA LTDA - CNPJ/MF Nº. 13.911.596/0001-23. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2023-PMQC e seus anexos, 

bem como a proposta da contratada e a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 034/2023-PMQC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL COM CAMARINS 
E TENDA PARA HOUSE MIX, TRELIÇA PARA PORTAL, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO E DE PAINEL DE LED” PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS. 

 
VALOR: R$ 74.510,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e dez  reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº. 10.520 de 17/07/2002 e suas regulamentações, Lei 

Nº. 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de Março de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: J. L. MUNHOZ – PRODUÇÃO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA – EPP 

- CNPJ/MF Nº. 97.409.965/0001-74. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2023-PMQC e seus anexos, 

bem como a proposta da contratada e a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 035/2023-PMQC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL COM CAMARINS 
E TENDA PARA HOUSE MIX, TRELIÇA PARA PORTAL, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO E DE PAINEL DE LED” PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS. 

 
VALOR: R$ 145.598,00(cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa 

e oito reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº. 10.520 de 17/07/2002 e suas regulamentações, Lei 

Nº. 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de Março de 2024. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 

 
 


